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1. DO OBJETO1. DO OBJETO

1.1.Aquisição de produtos alimen cios (kits de alimentos) para distribuição aos alunos do Ins tuto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Campus Diaman no,  Sinop e demais Campi Par cipantes do
IFMT u lizando, além de demais recursos disponíveis, dos recursos do PNAE (Programa Nacional de Alimentação
Escolar), com base na Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, conforme condições, quan dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

GRUPO 01GRUPO 01
UASG 158144 – IFMT Campus Avançado DiamantinoUASG 158144 – IFMT Campus Avançado Diamantino

Local de entrega:Local de entrega: Rodovia Senador Roberto Campos - Novo Diamantino, - CEP: 78400-000  Diamantino/MT
Participação exclusiva ME/EPPParticipação exclusiva ME/EPP

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

1 1
pacote
1 kg

464553 600

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos).
Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:
6 meses após a entrega;

R$ 7,11
R$
4.266,00

1 2
Pacote
5 kg

458904 600
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 25,92
R$
15.552,00

1 3
Pacote
2 kg

463988 600
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

R$ 5,05
R$
3.030,00

1 4
Pacote
1 kg

458918 600

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 5,85
R$
3.510,00

1 5
Pacote
500g

470688 600

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição
das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

R$ 2,82
R$
1.692,00

1 6
Pacote
500g

458955 600

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com R$ 4,39

R$
2.634,00



ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

1 7
Pacote
500g

463585 600

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 14,50
R$
8.700,00

1 8
Lata
400g

446019 600

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico
em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 14,63
R$
8.778,00

1 9
Frasco
900ml

463692 600

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

R$ 7,22
R$
4.332,00

1 10
Lata
130 g

449000 1200 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); R$ 7,22
R$
8.664,00

1 11
Pacote
01 kg

454017 600

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co
contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 2,69
R$
1.614,00

1 12
Pacote
01 kg

465332 600

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

R$ 3,85
R$
2.310,00

1 13
Pacote
400g

389172 600 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio R$ 5,37
R$
3.222,00

1 14
Pacote
400g

402158 600

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses
após a entrega.

R$ 4,23
R$
2.538,00

Valor global estimado para o grupo 01Valor global estimado para o grupo 01 R$ 70.842,00R$ 70.842,00

GRUPO 02GRUPO 02
UASG 158144 -  IFMT Campus Avançado SinopUASG 158144 -  IFMT Campus Avançado Sinop

Local de  entrega : Local de  entrega : Rua das Avencas 2377 Setor Comercial
CEP: 78550-178 Sinop/MT

Participação exclusiva ME/EPPParticipação exclusiva ME/EPP

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

2 15
pacote
1 kg

464553 600

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos).
Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:

7,04
R$
4.224,00



6 meses após a entrega;

2 16
Pacote
5 kg

458904 600
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

22,39
R$
13.434,00

2 17
Pacote
2 kg

463988 600
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

5,26
R$
3.156,00

2 18
Pacote
1 kg

458918 600

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

4,52
R$
2.712,00

2 19
Pacote
500g

470688 600

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição
das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

3,76
R$
2.256,00

2 20
Pacote
500g

458955 600

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com
ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

4,24
R$
2.544,00

2 21
Pacote
500g

463585 600

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

9,67
R$
5.802,00

2 22
Lata
400g

446019 600

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico
em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

13,29
R$
7.974,00

2 23
Frasco
900ml

463692 600

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

6,96
R$
4.176,00

2 24
Lata
130 g

449000 1200 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); 6,93
R$
8.316,00

2 25
Pacote
01 kg

454017 600

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co
contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

1,91
R$
1.146,00

2 26
Pacote
01 kg

465332 600

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

3,64
R$
2.184,00

2 27
Pacote
400g

389172 600 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio 6,32
R$
3.792,00

2 28
Pacote
400g

402158 600

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses
após a entrega.

5,01
R$
3.006,00



Valor global estimado para o grupo 02 R$ 64.722,00

GRUPO 03GRUPO 03
UASG 158495 – IFMT Campus Pontes e LacerdaUASG 158495 – IFMT Campus Pontes e Lacerda

Local de entrega: Local de entrega: Rodovia MT-473, s/n - CEP: 78250-000 Pontes e Lacerda/MT

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

3 29
pacote
1 kg

464553 1000

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos).
Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:
6 meses após a entrega;

6,27
R$
6.270,00

3 30
Pacote
5 kg

458904 1000
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

22,26
R$
22.260,00

3 31
Pacote
2 kg

463988 1000
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

4,92
R$
4.920,00

3 32
Pacote
1 kg

458918 1000

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

5,42
R$
5.420,00

3 33
Pacote
500g

470688 1000

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição
das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

2,86
R$
2.860,00

3 34
Pacote
500g

458955 1000

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com
ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

3,3566
R$
3.356,60

3 35
Pacote
500g

463585 1000

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

8,99
R$
8.990,00

3 36
Lata
400g

446019 1000

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico
em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

16,9733
R$
16.973,30

3 37
Frasco
900ml

463692 1000

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

6,32
R$
6.320,00

3 38
Lata
130 g

449000 2000 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); 4,7566
R$
9.513,20

3 39
Pacote
01 kg

454017 1000

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co 3,9566

R$
3.956,60



contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

3 40
Pacote
01 kg

465332 1000

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

4,7533
R$
4.753,30

3 41
Pacote
400g

389172 1000 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio 2,86
R$
2.860,00

3 42
Pacote
400g

402158 1000

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses
após a entrega.

5,09
R$
5.090,00

Valor global estimado para o grupo 03Valor global estimado para o grupo 03 R$ 103.543,00R$ 103.543,00

GRUPO 04GRUPO 04
UASG 158493 – IFMT Campus JuínaUASG 158493 – IFMT Campus Juína

Local de Entrega:  Local de Entrega:  Linha J, s/n - CEP: 78320-000  Juína/MT

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

4 43
pacote
1 kg

464553 941

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos).
Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:
6 meses após a entrega;

R$ 8,90
R$
8.374,90

4 44
Pacote
5 kg

458904 941
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 24,40
R$
22.960,40

4 45
Pacote
2 kg

463988 941
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

R$ 5,97
R$
5.617,77

4 46
Pacote
1 kg

458918 941

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 7,16
R$
6.737,56

4 47
Pacote
500g

470688 941

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição
das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

R$ 4,19
R$
3.942,79

4 48
Pacote
500g

458955 941

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com
ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

R$ 7,01
R$
6.596,41

4 49
Pacote
500g

463585 941

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 8,96
R$
8.431,36

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico



4 50 Lata
400g

446019 941 em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 17,04 R$
16.034,64

4 51
Frasco
900ml

463692 941

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

R$ 7,04
R$
6.624,64

4 52
Lata
130 g

449000 1882 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); R$ 4,10
R$
7.716,20

4 53
Pacote
01 kg

454017 941

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co
contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 2,43
R$
2.286,63

4 54
Pacote
01 kg

465332 941

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

R$ 4,50
R$
4.234,50

4 55
Pacote
400g

389172 941 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio R$ 5,76
R$
5.420,16

4 56
Pacote
400g

402158 941

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses
após a entrega.

R$ 5,02
R$
4.723,82

Valor global estimado para o grupo 04Valor global estimado para o grupo 04 R$ 109.701,78R$ 109.701,78

GRUPO 05 GRUPO 05 
UASG 158335 – IFMT Campus São Vicente UASG 158335 – IFMT Campus São Vicente 

Local de entrega: Local de entrega: Rodovia BR-364, Km 329, s/n - CEP: 78106-970 Campo Verde/MT

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

5 57
pacote
1 kg

464553 870

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos).
Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:
6 meses após a entrega;

R$ 7,54
R$
6.559,80

5 58
Pacote
5 kg

458904 870
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 23,58
R$
20.514,60

5 59
Pacote
2 kg

463988 870
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

R$ 5,14
R$
4.471,80

5 60
Pacote
1 kg

458918 870

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 6,19
R$
5.385,30

5 61
Pacote
500g

470688 870

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição R$ 5,69

R$
4.950,30



das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

5 62
Pacote
500g

458955 870

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com
ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

R$ 4,47
R$
3.888,90

5 63
Pacote
500g

463585 870

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 10,46
R$
9.100,20

5 64
Lata
400g

446019 870

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico
em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 18,24
R$
15.868,80

5 65
Frasco
900ml

463692 870

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

R$ 7,81
R$
6.794,70

5 66
Lata
130 g

449000 1740 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); R$ 5,32
R$
9.256,80

5 67
Pacote
01 kg

454017 870

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co
contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 2,92
R$
2.540,40

5 68
Pacote
01 kg

465332 870

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

R$ 4,41
R$
3.836,70

5 69
Pacote
400g

389172 870 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio R$ 7,41
R$
6.446,70

5 70
Pacote
400g

402158 870

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses
após a entrega.

R$ 6,42
R$
5.585,40

Valor global estimado para o grupo 04Valor global estimado para o grupo 04 R$ 105.200,40R$ 105.200,40

GRUPO 06 –  UASG 158972 – IFMT Campus  GRUPO 06 –  UASG 158972 – IFMT Campus  Alta Floresta/MT
Local de entrega:Local de entrega: Rodovia MT 208, s/n - Lote 143-A, Loteamento Aquarela - Hamoa CEP: 78580-000 Alta

Floresta/MT

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat Qtd.Qtd. Descrição DetalhadaDescrição Detalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

ValorValor
totaltotal

EstimadoEstimado
R$R$

6 71
pacote
1 kg

464553 900

Feijão carioca po I, Feijão carioca. Complementação:
classe: carioca; grupo comum, po 1, produto
apresentando grãos maduros, limpos e secos, sem
perfurações (carunchos e outros insetos). R$ 5,89

R$
5.301,00



Fornecimento: pacote com 1 kg. acondicionados em
saco plás co atóxico e transparente. Validade mínima:
6 meses após a entrega;

6 72
Pacote
5 kg

458904 900
Arroz branco polido po I, Validade mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 20,99
R$
18.891,00

6 73
Pacote
2 kg

463988 900
Açúcar cristal, 1ª qualidade. Validade mínima: 6 meses
após a entrega

R$ 4,79
R$
4.311,00

6 74
Pacote
1 kg

458918 900

Farinha de mandioca, grupo: seca, classe: fina, po 1.
Complemento: crua, seca, branca. Fornecimento:
pacote 1kg. Acondicionado em embalagem contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 5,99
R$
5.391,00

6 75
Pacote
500g

470688 900

fubá, Farinha de milho, grão: amarelo, po: fubá,
caracterís ca adicional: não transgênico,
Acondicionado em embalagem contendo a descrição
das caracterís cas do produto. Validade mínima: 6
meses após a entrega.

R$ 2,29
R$
2.061,00

6 76
Pacote
500g

458955 900

macarrão espaguete. Tipo: espaguete, massa: ovos,
Fornecimento: pacote 500g. complementação: massa
alimen cia, produto à base de farinha de trigo, com
ovos, po espaguete. Validade mínima: 6 meses após a
entrega;

R$ 2,99
R$
2.691,00

6 77
Pacote
500g

463585 900

café po arábica, com selo ABIC e de primeira
qualidade; Tipo: pó (torrado moído), empacotamento:
tradicional, ponto torra: médio, grau moagem
(preparo): N/A. Complementação: torrado, moído, de
1ª qualidade, com selo de pureza ABIC. Acondicionado
em embalagem contendo as caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 8,99
R$
8.091,00

6 78
Lata
400g

446019 900

Leite em pó integral, leite integral. Cons tuição:
lactose, gordura, proteínas, cálcio, sais minerais, rico
em vitamina A, B e D. Complementação: pó para
recons tuição, apresentando aspecto, cheiro, sabor e
cor peculiares. acondicionado em embalagem de 400g,
contendo as descrições e caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 12,49
R$
11.241,00

6 79
Frasco
900ml

463692 900

óleo vegetal. Preparar alimentos, po: soja.
Fornecimento: 900ml. Complementação: refinado,
apresentando aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares.
Acondicionado em embalagem de 900 ml, contendo a
descrição das caracterís cas do produto. Validade
mínima: 6 meses após a entrega

R$ 6,79
R$
6.111,00

6 80
Lata
130 g

449000 1800 Sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g); R$ 3,75
R$
6.750,00

6 81
Pacote
01 kg

454017 900

Sal. Condimentos produto: sal refinado.
Complementação: refinado; iodado. Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade, acondicionado em saco plás co
contendo a descrição das caracterís cas do produto.
Validade mínima: 6 meses após a entrega;

R$ 1,49
R$
1.341,00

6 82
Pacote
01 kg

465332 900

Farinha de trigo contém glúten; , livre de sujidades,
materiais terrosos, parasitos, larvas, estando em
perfeito estado de conservação; não poderá estar
úmida, fermentada nem rançosa; deve apresentar
aspecto de pó fino, cor branca, cheiro e odor próprio.
embalado em saco de papel contendo 01 kg cada.

R$ 3,19
R$
2.871,00

6 83
Pacote
400g

389172 900 Biscoito de maisena (400g);, doce e sem recheio R$ 4,99
R$
4.491,00

6 84
Pacote
400g

402158 900

Biscoito cream cracker. Biscoito/bolacha, po: cream
cracker, salgado e sem recheio fornecimento: 400g
base de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, po: cream cracker. Embalagem contendo as
caracterís cas do produto. Validade mínima: 6 meses

R$ 3,99
R$
3.591,00



após a entrega.

Valor global estimado para o grupo 06Valor global estimado para o grupo 06 R$ 83.133,00R$ 83.133,00

GRUPO 07 – UASG 158494– IFMT Campus Bela VistaGRUPO 07 – UASG 158494– IFMT Campus Bela Vista
Local de entrega: Av. Vereador Juliano da Costa Marques s/n Bela Vista Cuiabá/MTLocal de entrega: Av. Vereador Juliano da Costa Marques s/n Bela Vista Cuiabá/MT

UASG 158950– IFMT Campus Várzea GrandeUASG 158950– IFMT Campus Várzea Grande
Local de entrega:Avenida Tiradentes N° 1.300 loteamento Jardim Manaíra.  Bairro Petrópolis.Local de entrega:Avenida Tiradentes N° 1.300 loteamento Jardim Manaíra.  Bairro Petrópolis.

Várzea Grande MT. CEP 78.144-424Várzea Grande MT. CEP 78.144-424

GRUPOGRUPO ItemItem Unid.Unid. CatmatCatmat

Qtde porQtde por
CampusCampus

Qtd.Qtd.
totaltotal

DescriçãoDescrição
DetalhadaDetalhada

ValorValor
unitáriounitário

EstimadoEstimado
R$R$

Valor totalValor total
EstimadoEstimado

R$R$Cuiabá
- Bela
Vista

Várzea
Grande

7 85
pacote
1 kg

464553 1045 1450 2495

Feijão carioca tipo
I, Feijão carioca.
Complementação:
classe: carioca;
grupo comum, tipo
1, produto
apresentando
grãos maduros,
limpos e secos,
sem perfurações
(carunchos e
outros insetos).
Fornecimento:
pacote com 1 kg.
acondicionados em
saco plástico
atóxico e
transparente.
Validade mínima:
6 meses após a
entrega;

R$ 6,79
R$

16.941,05

7 86
Pacote
5 kg

458904 1045 1450 2495

Arroz branco
polido tipo I,
Validade mínima:
6 meses após a
entrega;

R$ 23,15
R$

24.191,75

7 87
Pacote
2 kg

463988 1045 1450 2495

Açúcar cristal, 1ª
qualidade.
Validade mínima:
6 meses após a
entrega

R$ 5,15
R$

5.381,75

Farinha de
mandioca, grupo:
seca, classe: fina,
tipo 1.
Complemento:
crua, seca, branca.



7 88
Pacote
1 kg

458918 1045 1450 2495

Fornecimento:
pacote 1kg.
Acondicionado em
embalagem
contendo a
descrição das
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 6,38
R$

6.667,10

7 89
Pacote
500g

470688 1045 1450 2495

fubá, Farinha de
milho, grão:
amarelo, tipo:
fubá, característica
adicional: não
transgênico,
Acondicionado em
embalagem
contendo a
descrição das
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega.

R$ 3,49
R$

3.647,05

7 90
Pacote
500g

458955 1045 1450 2495

macarrão
espaguete. Tipo:
espaguete, massa:
ovos,
Fornecimento:
pacote 500g.
complementação:
massa alimentícia,
produto à base de
farinha de trigo,
com ovos, tipo
espaguete.
Validade mínima:
6 meses após a
entrega;

R$ 3,16
R$

3.302,20

7 91
Pacote
500g

463585 1045 1450 2495

café tipo arábica,
com selo ABIC e de
primeira
qualidade; Tipo: pó
(torrado moído),
empacotamento:
tradicional, ponto
torra: médio, grau
moagem
(preparo): N/A.
Complementação:
torrado, moído, de
1ª qualidade, com
selo de pureza
ABIC.
Acondicionado em
embalagem
contendo as
características do
produto. Validade

R$ 13,22
R$

13.814,90



mínima: 6 meses
após a entrega;

7 92
Lata
400g

446019 1045 1450 2495

Leite em pó
integral, leite
integral.
Constituição:
lactose, gordura,
proteínas, cálcio,
sais minerais, rico
em vitamina A, B e
D.
Complementação:
pó para
reconstituição,
apresentando
aspecto, cheiro,
sabor e cor
peculiares.
acondicionado em
embalagem de
400g, contendo as
descrições e
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega;

R$ 10,86
R$

11.348,70

7 93
Frasco
900ml

463692 1045 1450 2495

óleo vegetal.
Preparar
alimentos, tipo:
soja.
Fornecimento:
900ml.
Complementação:
refinado,
apresentando
aspecto, cheiro,
sabor e cor
peculiares.
Acondicionado em
embalagem de 900
ml, contendo a
descrição das
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega

R$ 8,32
R$

8.694,40

7 94
Lata
130 g

449000 2090 2900 4990
Sardinha enlatada,
de primeira
qualidade (130g);

R$ 4,65
R$

9.718,50

7 95
Pacote
01 kg

454017 1045 1450 2495

Sal. Condimentos
produto: sal
refinado.
Complementação:
refinado; iodado.
Embalagem de 1
kg, 1ª qualidade,
acondicionado em
saco plástico

R$ 1,76
R$

1.839,20



contendo a
descrição das
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega;

7 96
Pacote
01 kg

465332 1045 1450 2495

Farinha de trigo
contém glúten; ,
livre de sujidades,
materiais terrosos,
parasitos, larvas,
estando em
perfeito estado de
conservação; não
poderá estar
úmida, fermentada
nem rançosa; deve
apresentar aspecto
de pó fino, cor
branca, cheiro e
odor próprio.
embalado em saco
de papel contendo
01 kg cada.

R$ 3,24
R$

3.385,80

7 97
Pacote
400g

389172 1045 1450 2495

Biscoito de
maisena (400g);,
doce e sem
recheio

R$ 4,59
R$

4.796,55

7 98
Pacote
400g

402158 1045 1450 2495

Biscoito cream
cracker.
Biscoito/bolacha,
tipo: cream
cracker, salgado e
sem recheio
fornecimento:
400g base de
farinha de trigo
enriquecida com
ferro e ácido
fólico, tipo: cream
cracker.
Embalagem
contendo as
características do
produto. Validade
mínima: 6 meses
após a entrega.

R$ 4,02
R$

4.200,90

Valor total Grupo 07Valor total Grupo 07
R$

258.057,85

Valor Total da licitação R$ 795.155,03Valor Total da licitação R$ 795.155,03

a) Para os Grupos 01 e 02 a par cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termosPara os Grupos 01 e 02 a par cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.2.  O agrupamento dos itens visa tornar mais eficiente o processo de aquisição do registro de preços. A



Administração, fundamentando-se em ponderações econômicas e gerenciais como ganho de escala ou mesmo
gerenciamento contratual, entende que o não agrupamento dos  itens acarretará prejuízo ao conjunto do objeto,
além de configurar perda na economia de escala.

1.3.  Sob esse enfoque, o fracionamento do objeto  afetará a negociação, na medida em que devem ser levados
em conta (i) a diluição do custo de logís ca, (ii) a redução de riscos de fornecimento e de eventuais problemas de
integração, como a qualidade, a u lização, a uniformidade final do produto (KIT) e, além disto, (iii) a economia de
escala.

1.4. A principal caracterís ca do novo coronavírus é a sua fácil propagação. Tomando providências em sen do de
evitar aglomerações de pessoas e contato destas pessoas para montagem dos kits o que consequentemente pode
gerar  a disseminação da doença, a administração, resolveu adotar para melhor execução deste objeto a aquisição
dos alimentos para distribuição em formato de cesta de alimentos (KIT) a. Essa decisão visa principalmente a
manutenção da saúde e segurança de servidores do IFMT, funcionários da futura contratada e dos alunos que
receberão estes kits. 

1.5 A opção pela aquisição do conjunto e não pelo item isolado ainda se faz pela conveniência e economia na
gestão, gerenciamento e controle na aquisição dos itens. O procedimento efetuado por meio de um grupo para
cada campus acarretará uma maior racionalização quanto ao número de contratos que poderão advir do processo
licitatório, evitando que suas gestões e fiscalizações demandem elevado número de servidores, fato que, por si só,
representaria anti-economicidade, no momento em que haveria necessidade de grande disponibilização do tempo
laboral dos referidos servidores principalmente para montagem dos kits se caso forem adquiridos em item
isolados, fato que representaria maiores gastos para a Administração, especialmente diante de um quadro de
notória carência de agentes da Administração Pública para a execução de a vidades-meio. Citamos ainda o
ACÓRDÃO Nº 2796/2013 – TCU – Plenário, que traz em seu item 10 que “a Administração deve sopesar, no caso
concreto, as consequências da mul plicação de contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando,
então, de acordo com suas necessidades administra vas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato
com todos os itens ou de um para cada fornecedor. É claro que essa possibilidade deve ser exercida dentro de
padrões mínimos de proporcionalidade e de razoabilidade”.

1.6. Desta forma, considerando que a cesta de alimentos é formada por itens de mesma natureza e que o
agrupamento acarretará em maior eficiência na gestão contratual, a Administração agrupou conjunto de
alimentos que deverá conter em cada cesta e o respectivo local de entrega

1.7 As definição quanto aos alimentos constantes no quadro acima foram elaboradas por um grupo de
nutricionistas conforme OFÍCIO No 72/2020 - CBA-DAP/CBA-DG/CCBA/RTR/IFMT a qual a administração acolhe
esta definição.

1.8 A Contratada deverá ter ciência de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
insumos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, de transporte e quaisquer outros que
incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais.

1.9 O Grupo 07 será formado pelos Campi Cuiabá-Bela Vista e Várzea Grande por estarem localizados na Região
metropolitana de Cuiabá.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Jus fica va e obje vo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. A adoção do sistema de registro de preço jus fica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços, que terá
previsão de entregas parceladas.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

3.1.1.1 A entrega  dos gêneros alimen cios listados no item 01 deste termo de referência deverá ser realizada em
formato de KIT  montado,  de acordo com a lista abaixo: 

Cada unidade do kit conterá:

Quantidade Descrição

1 Pacote Feijão carioca tipo I, 1kg



1 Pacote Açúcar cristal, 2kg

1 Pacote Farinha de mandioca branca tipo I, 1kg

1 Pacote Fubá de milho, 500g

1 Pacote Macarrão tipo espaguete, com ovos, de primeira qualidade (500g)

1 Pacote Café (500g) tipo arábica, torrado e moído, com selo ABIC e de primeira qualidade;

1
pacote/lata 

Leite de vaca em pó integral, enriquecido com vitaminas A, D, E e ferro; 400g

1 Frasco Óleo de soja (900 mL), 

2 Lata sardinha enlatada, de primeira qualidade (130g)

1 Pacote Sal refinado, 1kg

1 Pacote Farinha de trigo, 1kg

1 Pacote 
Biscoito, apresentação: retangular, sabor: maizena, classificação: doce, caracterís cas adicionais:
sem recheio (400g)

1 Pacote 
Biscoito, sabor: salgado, caracterís cas adicionais: integral e sem recheio, po: cream cracker
(400g)

1 pacote arroz branco polido tipo I; 5kg

3.1.1.2. Os kits deverão estar em embalagem individual em PVC transparente, selada, isenta de sujidades e
contaminantes.

3.2 Os kits deverão ser entregues nos endereços dispostos nos seus respectivos grupos.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1 A natureza dos objetos a serem contratados neste termo de referência é considerada comum por mo vo de
que seus padrões de desempenho e qualidade puderam ser obje vamente definidos por meio de especificações
usuais de mercado, conforme parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.  Será realizado Pregão Eletrônico
via sistema de Registro de Preços, com fulcro no DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 .

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega das cestas básicas é de 05 (cinco) dias uteis, contados a par r do recebimento da Nota de
empenho com a respec va ordem de fornecimento, em remessa parcelada , nos endereços constantes na tabela
abaixo: de segunda a sexta-feira, exceto feriado e finais de semana.

5.2.  O Pedido mínimo a  150 kits (cento e cinquenta) Kits, devido a composição por grupo cada kit respeitara a
proporção do grupo.

5.3. O prazo de validade dos produtos, na data da entrega, não poderá ser inferior a seis meses do prazo total
recomendado pelo fabricante.

5.3.1 Caso a data de validade estabelecida pelo fabricante seja menor que seis meses o produto deverá estar
acima no mínimo 50% da sua validade restante.



5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.6 Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1  receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.1.2.  verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3.  comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4.  acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;

6.1.5.  efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1.   efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar gos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias
ou defeitos;

7.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a



anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par r do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 

11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per nentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.  

11.10. Persis ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 



12.11. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

11.11.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo vo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

11.11.2 Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 4º-F da Lei nº
13.979/20, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e jus ficada, no caso de haver
restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual/365 = 6%

                                                       

12. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO12. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

12.1. Não há previsão de antecipação de pagamento.

13. DO REAJUSTE 13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

13.1.1 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r dos efeitos
financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defini vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

14.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa vos para a
Contratante;

14.2.2 multa moratória de 0,8% (zero vírgula oito por cento) por dia de atraso injus ficado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias;

14.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

14.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5.suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade ou unidade administra va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

14.3 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

14.4.1 tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.5.1. Não correrão os prazos processuais em desfavor da CONTRATADA em processo administra vo para
aplicação das sanções deste item enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legisla vo nº
6, de 2020, nos termos do art. 6º-C da Lei nº 13.979/20.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do contratado, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.



14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá ca de infração administra va
pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Identificação e assinatura da equipe responsável:

Leandro Dias CurvoLeandro Dias Curvo
Diretor-Geral

IFMT - Campus Avançado Diamantino

Gilma Silva ChitarraGilma Silva Chitarra
Diretora-Geral

IFMT - Campus Avançado Sinop

De acordo com os procedimentos adotados:

Vandervanio Osni Pacheco dos SantosVandervanio Osni Pacheco dos Santos
Pró-reitor de Administração

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESASAPROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

À vista das informações contidas nos autos e em observância à legislação vigente, APROVO o presente Termo de
Referência e AUTORIZO a realização dos procedimentos.

Willian Silva de PaulaWillian Silva de Paula
Reitor

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
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